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RESUMO: Este estudo investiga as particularidades do contrato laboral do atleta profissional de futebol, com ênfase nos aspectos da formalização do contrato e nos acordos de imagem. Ele está intimamente relacionado ao Direito Desportivo no contexto do futebol e suas repercussões contratuais. O Direito Desportivo, que abrange diversas áreas de regulação no cenário esportivo mundial, é analisado nesta pesquisa, com foco específico no contrato de trabalho de jogadores de futebol, incluindo seus direitos de imagem e de personalidade, além da evolução das práticas contratuais e jurídicas. A Lei Pelé (Lei n° 9.615/1998) exerce um papel crucial na normatização do futebol no Brasil, estabelecendo diretrizes para as relações entre clubes, atletas e outros profissionais do esporte. Essa legislação define de maneira clara os direitos e obrigações das partes envolvidas, especialmente garantindo a proteção do direito de imagem dos jogadores e assegurando sua utilização de forma equitativa. Apesar da regulação, este estudo ressalta práticas polêmicas que se manifestam. Clubes e jogadores tiram proveito dos contratos de imagem para diminuir os encargos trabalhistas, suscitando questionamentos sobre a integridade das relações contratuais e acarretando consequências no âmbito trabalhista. A utilização inadequada dos contratos de imagem pode resultar em fraudes e infrações, desestabilizando o equilíbrio entre as partes e gerando complicações fiscais e trabalhistas. Portanto, é imperativo fomentar regulamentações mais rigorosas e promover práticas éticas, a fim de prevenir irregularidades e assegurar relações contratuais justas no futebol. Além disso, o Direito Desportivo no contexto do futebol transcende a Lei Pelé, sendo influenciado por regulamentos internacionais e decisões judiciais, com a FIFA desempenhando um papel extremamente relevante na normatização do futebol global. Em síntese, este estudo enfatiza o Direito Desportivo no futebol, um campo complexo e em constante transformação, repleto de desafios legais singulares. 
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TÍTULO DO ARTIGO: THE MISUSE OF IMAGE RIGHTS TO DEFRAUD THE PROFESSIONAL PLAYER’S EMPLOYMENT CONTRACT



ABSTRACT: This study investigates the specificities of professional soccer player employment contracts, with an emphasis on contract formalization and image agreements. This law is closely related to sports law in the context of soccer and its contractual implications. Sports law, which encompasses several areas of regulation in the global sports arena, is analyzed in this research, with a specific focus on soccer players' employment contracts, including their image and personality rights, as well as the evolution of contractual and legal practices. The Pelé Law (Law No. 9.615/1998) plays a crucial role in the regulation of soccer in Brazil, establishing guidelines for relationships between clubs, athletes, and other sports professionals. This legislation clearly defines the rights and obligations of the parties involved, especially guaranteeing the protection of players' image rights and ensuring their equitable use. Despite regulation, this study highlights controversial practices that emerge. Clubs and players take advantage of image contracts to reduce labor costs, raising questions about the integrity of contractual relationships and leading to labor consequences. The inappropriate use of image contracts can result in fraud and violations, destabilizing the balance between the parties and generating tax and labor complications. Therefore, it is imperative to foster stricter regulations and promote ethical practices to prevent irregularities and ensure fair contractual relationships in football. Furthermore, sports law in the context of football transcends the Pelé Law, being influenced by international regulations and court decisions, with FIFA playing an extremely important role in the standardization of global football. In summary, this study emphasizes sports law in football, a complex and constantly changing field, fraught with unique legal challenges. 
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1 INTRODUÇÃO

O Direito Esportivo é o ramo do Direito que trata das questões jurídicas relacionadas ao mundo do esporte. Ele envolve uma ampla variedade de temas, como contratos de atletas, casos de violência em competições, práticas de doping, uso de propriedade intelectual em eventos esportivos e normas que regulam o funcionamento das entidades esportivas. Esse campo busca proteger os direitos e interesses de todos os que participam do ambiente esportivo, incluindo atletas, clubes, patrocinadores e torcedores.
No futebol profissional, essas questões se tornam ainda mais relevantes. Por ser o esporte mais popular do mundo, o futebol envolve milhões de pessoas e movimenta grandes valores, exigindo regras claras e segurança jurídica em todas as relações contratuais. Desde a assinatura de contratos entre jogadores e clubes até as normas que disciplinam o comportamento em campo, o Direito Esportivo atua para garantir que os direitos e deveres sejam respeitados.
No Brasil, a regulamentação da atividade do atleta profissional foi formalmente estabelecida por lei, definindo o contrato como instrumento essencial para a relação entre o jogador e o clube. Com o passar do tempo, novas legislações trouxeram mudanças importantes, modernizando o sistema e oferecendo mais garantias aos profissionais do esporte, especialmente quanto à estabilidade, segurança e valorização do trabalho do atleta.
O contrato de trabalho do jogador profissional de futebol é um dos pilares do Direito Esportivo. Ele não se limita apenas às atividades realizadas em campo, mas também envolve deveres relacionados à conduta profissional, cumprimento de horários, respeito às normas internas e manutenção de boa imagem pública. O atleta, além de suas funções esportivas, também precisa lidar com compromissos de mídia, treinamentos, deslocamentos e demais exigências que fazem parte da rotina profissional.
           A exposição do jogador na mídia é um dos aspectos mais delicados dessa relação. A imagem do atleta possui grande valor econômico e simbólico, sendo constantemente utilizada em campanhas publicitárias e ações de marketing. No entanto, o uso indevido da imagem, sem autorização, pode gerar sérios prejuízos e violações aos direitos de personalidade, garantidos pela Constituição Federal. Por isso, é fundamental que os contratos abordem, de forma clara, os limites e as condições para o uso da imagem do atleta, evitando abusos e assegurando o respeito à sua individualidade.
A proteção da imagem do jogador é essencial, pois sua violação pode causar danos tanto morais quanto materiais. Existem instrumentos jurídicos específicos para impedir o uso não autorizado e responsabilizar aqueles que o praticam. Ainda assim, é comum que clubes e empresas tentem utilizar brechas contratuais para obter vantagens, especialmente em relação à exploração da imagem do atleta.
Dessa forma, este estudo tem como objetivo analisar as consequências da violação do direito de imagem do jogador profissional de futebol, destacando a importância do cumprimento das normas esportivas e contratuais. A análise desses contratos é fundamental para identificar possíveis conflitos e irregularidades, permitindo o desenvolvimento de medidas que assegurem a proteção, a integridade e a segurança jurídica dos atletas e das partes envolvidas.
2 DIREITO DESPORTIVO NO MUNDO DO FUTEBOL

O Direito Desportivo exerce uma função essencial no âmbito do futebol, sendo responsável por regular as relações legais e laborais entre os diversos envolvidos nesse esporte. No contexto brasileiro, a Lei Pelé, também designada como Lei n° 9.615/1998, desempenha um papel central na regulamentação do futebol, promovendo alterações significativas e estabelecendo diretrizes para o seu funcionamento.
A Lei Pelé proporcionou avanços consideráveis ao estabelecer normas específicas para a organização e administração das entidades desportivas, como clubes e federações, além de regular a interação entre atletas, treinadores e outros profissionais associados ao futebol. Essa legislação definiu direitos e obrigações, instituiu a elaboração de contratos de trabalho e abordou questões como a transferência de jogadores, os direitos de imagem e a proteção dos direitos dos atletas.
Um aspecto notável a ser mencionado é a regulamentação dos contratos de trabalho prevista na Lei Pelé, que estabelece direitos e responsabilidades tanto para os clubes quanto para os jogadores. Essa legislação determina a duração mínima dos contratos, assegura a proteção do salário do atleta, estabelece cláusulas obrigatórias e resguarda o direito de imagem dos jogadores, garantindo que sua utilização ocorra com consentimento e mediante uma compensação financeira justa.
Além da Lei Pelé, o Direito Desportivo no futebol também é fortemente influenciado por normas internacionais, sobretudo aquelas emanadas pela Federação Internacional de Futebol (FIFA) e pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), que determinam regras de transferências, registros de atletas, penalidades disciplinares e mecanismos de resolução de conflitos. Essas entidades exercem papel fundamental na manutenção da integridade e da uniformidade das práticas esportivas, buscando assegurar que as competições ocorram de maneira justa, equilibrada e dentro dos padrões éticos estabelecidos.
Outro ponto relevante é o processo de profissionalização do futebol, que impulsionou a necessidade de um arcabouço jurídico mais sólido. Com o crescimento econômico do esporte e a valorização da imagem dos atletas, surgiram novos desafios jurídicos, como a regulação de contratos de patrocínio, direitos de transmissão e exploração comercial da marca dos clubes. Esse contexto demanda uma atuação jurídica cada vez mais especializada, capaz de lidar com questões que vão desde o cumprimento de normas trabalhistas até disputas contratuais e direitos de propriedade intelectual.
O Direito Desportivo também se mostra indispensável na proteção dos jovens atletas, especialmente nas categorias de base, em que a relação entre formação esportiva e direitos trabalhistas requer atenção redobrada. A legislação busca assegurar que o desenvolvimento desses jovens ocorra dentro de parâmetros éticos e legais, prevenindo abusos e garantindo que os clubes cumpram suas obrigações quanto à formação, saúde e segurança dos jogadores em formação.
É crucial destacar que o Direito Desportivo no universo do futebol transcende a Lei Pelé. Trata-se de um campo dinâmico e em contínua evolução, influenciado por decisões judiciais, regulamentos das entidades esportivas e tratados internacionais. A FIFA, por exemplo, tem uma influência significativa na regulação do futebol em escala global, estabelecendo normas e diretrizes que afetam as competições, transferências de jogadores e outros aspectos relevantes para a prática do esporte.
No âmbito laboral, o Direito Desportivo no futebol também abrange questões referentes à relação de trabalho entre os clubes e seus colaboradores, à segurança e à saúde dos atletas, à regulamentação das categorias de base e à proteção dos direitos trabalhistas dos profissionais envolvidos. Os contratos de trabalho formalizados entre os clubes e os jogadores devem respeitar as disposições legais, garantindo condições justas e adequadas de trabalho, respeitando os direitos fundamentais e garantindo a segurança jurídica para ambas as partes.
A compreensão desses aspectos é vital para uma análise abrangente do ambiente legal e regulatório do futebol profissional. No próximo tópico, aprofundaremos nossa discussão sobre o contrato de trabalho do jogador de futebol, explorando suas particularidades e a importância de assegurar um equilíbrio justo entre clubes e atletas, em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Direito Desportivo e pela Lei Pelé.

3 O CONTRATO DE TRABALHO E O CONTRATO DE TRABALHO DO JOGADOR DE FUTEBOL

O contrato individual de trabalho no Brasil é uma transação jurídica, na qual o trabalhador se compromete a fornecer serviços não eventuais a uma entidade, seja ela uma pessoa física ou jurídica, estando sob a autoridade do empregador e recebendo a remuneração estipulada. Esta prática é fundamentada pelos artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) (Sussekind, 2002).
Para assegurar a sua validade, o contrato de trabalho deve ocorrer de maneira consensual, onerosa para ambas as partes, personalíssimo e bilateral. Conforme Gomes (1987), o contrato de trabalho representa o acordo pelo qual um ou mais empregados disponibilizam sua força de trabalho de maneira não eventual e sob a supervisão do empregador, em contrapartida a uma remuneração específica.
Visando garantir a efetividade do cumprimento das disposições contidas nas fontes normativas do direito trabalhista, foi instituído o contrato de trabalho, reconhecendo a relevância do pacto laboral para assegurar a observância de todas as normas exigidas (Nascimento, 2004).
O contrato de trabalho pode ser entendido como um acordo jurídico, explícito ou implícito, em que uma pessoa natural se compromete a fornecer serviços pessoais, não eventuais, subordinados e onerosos a outra pessoa natural, jurídica ou ente despersonalizado.
Considerando as definições sobre o contrato de trabalho, compreende-se que ele passou a ser reconhecido como um negócio jurídico bilateral, no qual os interesses de ambas as partes são mais evidentes do que em outras modalidades de contratos (Delgado, 2002).
De acordo com o autor mencionado anteriormente, os principais fundamentos da relação de emprego estabelecida pelo contrato de trabalho comum são a pessoalidade, a onerosidade, a continuidade ou não eventualidade e a subordinação jurídica ou hierárquica. Assim, essas especificações indicam que nem toda relação de trabalho se sujeita à aplicação do Direito do Trabalho, mas apenas aquelas que são atendidas por tais elementos.
O contrato de trabalho do atleta profissional possui características distintas que o diferenciam dos contratos de trabalho tradicionais aos quais estamos habituados. De acordo com o artigo 28 da Lei Pelé, a função de um atleta profissional é definida pela compensação acordada em um contrato especial de trabalho esportivo, que deve ser obrigatoriamente firmado com uma entidade de prática esportiva, incluindo disposições específicas (Brasil, Lei nº 12.395, 2018, art. 28).
É crucial entender os requisitos fundamentais que devem ser abordados em um contrato de jogador de futebol, além das especificidades desse acordo entre o clube e o atleta. Esses contratos demandam clareza e pormenorização para garantir a efetividade das relações entre ambas as partes. Os requisitos essenciais incluem a identificação precisa das partes envolvidas, estabelecendo nomes completos e informações de contato. A duração do contrato deve ser claramente estabelecida, abrangendo o período de validade, que pode variar de meses a anos. A compensação, incluindo salário base, bônus por desempenho e outros componentes, deve ser detalhada. As responsabilidades do atleta, que envolvem atividades esportivas, treinamentos, participação em eventos promocionais e conduta profissional, devem ser explicitamente definidas. Cláusulas de rescisão precisam ser incluídas, especificando as condições e os procedimentos para a finalização do contrato. Os direitos de imagem do jogador, sua utilização em patrocínios e a repartição de ganhos resultantes dessas atividades também devem estar contemplados. Em situações que envolvam informações sigilosas, recomenda-se a inclusão de cláusulas de confidencialidade para proteger tanto o atleta quanto o clube. É imperativo que o contrato esteja em conformidade com as legislações e regulamentos aplicáveis ao futebol e às transferências de jogadores. Por fim, quaisquer outras cláusulas específicas, como renovação ou transferência, devem ser consideradas de acordo com as necessidades particulares da negociação (Zainaghi, 2001).
No acordo de trabalho dos atletas profissionais no futebol, a subordinação jurídica exerce um papel crucial, apresentando-se ampla e acentuada. Ademais das atividades esportivas, que englobam treinamentos, concentrações e deslocamentos diários, como mencionado no parágrafo precedente, abrange também aspectos pessoais, tais como uma dieta equilibrada, as horas ideais de descanso, o controle do peso e da condição física do atleta, assim como questões íntimas, incluindo a conduta sexual. Outrossim, inclui circunstâncias mais corriqueiras, como as declarações proferidas em entrevistas para rádio, televisão e outros veículos de comunicação.
É de suma importância estabelecer um acordo laboral com os jogadores profissionais de futebol. Isso possibilita que os clubes profissionais tenham a oportunidade de firmar contratos trabalhistas de longa duração com seus atletas, especialmente aqueles formados em suas categorias de base, considerados promissores. Essa prática proporciona estabilidade, segurança e responsabilidade, além de permitir que os clubes sejam compensados pelos investimentos feitos na formação, desenvolvimento e promoção dos atletas oriundos de seus ambientes de treinamento (Melo Filho, 2001).
O contrato de trabalho do atleta profissional apresenta características muito semelhantes ao contrato de trabalho comum, pois também envolve elementos como onerosidade, subordinação, pessoalidade e habitualidade. No entanto, para ser considerado válido, ele exige outras particularidades específicas. De acordo com o entendimento de Sá Filho (2010), o contrato desportivo possui natureza de direito privado, sendo firmado com base na autonomia da vontade das partes. Além disso, o empregador assume os riscos da atividade, o que confere ao vínculo o caráter de alteridade.
O contrato também exige exclusividade, impedindo que o atleta atue simultaneamente por mais de uma equipe. Sua natureza é sinalagmática, já que estabelece obrigações e direitos recíprocos entre as partes, além de possuir caráter comutativo. Apresenta ainda natureza consensual, pois depende do acordo entre clube e jogador quanto às condições pactuadas. Outro ponto essencial é que esse tipo de contrato deve ter prazo determinado, conforme previsto em lei, e se caracteriza como de trato sucessivo, uma vez que não se encerra com um único ato. Por fim, destaca-se sua bilateralidade, já que a relação jurídica se forma entre dois pactuantes: o atleta e o clube.
No presente acordo celebrado com o atleta profissional de futebol, o direito de arena e o direito de imagem constituem dois elementos significativos nos contratos esportivos estabelecidos entre os clubes e os jogadores de futebol. O direito de arena refere-se à autorização concedida aos clubes para negociar a reprodução da imagem do evento esportivo, em particular, as transmissões televisivas das partidas. Conforme estipulado no artigo 42 da Lei 9.615/98, a imagem do jogador durante o jogo é considerada um ativo e, como tal, pode ser objeto de posse, propriedade, cessão, transferência, entre outros aspectos, inclusive no âmbito do Direito do Trabalho.
De acordo com a legislação, o atleta possui o direito de receber uma porcentagem da quantia acordada entre seu clube e a empresa encarregada pela transmissão. Esse direito é garantido porque, sem a contribuição do jogador, a partida não ocorreria, sendo ele o responsável pelo desenvolvimento do espetáculo esportivo. A porcentagem definida pela lei é de 5% sobre o valor pactuado, conforme previsto na Lei 9.615/98.
É crucial enfatizar que o direito de arena não está diretamente vinculado ao salário do atleta, mas sim ao uso de sua imagem durante a transmissão do evento esportivo. Portando, é essencial proteger e resguardar essa imagem. Ademais, é pertinente ressaltar a interconexão entre o direito de arena e o direito de imagem, visto que ambos estão associados à exposição do atleta durante os eventos esportivos. Nesse contexto, cabe ao legislador estabelecer uma regulamentação jurídica clara que reconheça a exposição da imagem dos jogadores, encerrando quaisquer controvérsias e implementando as medidas necessárias para prevenir o uso inadequado dessa imagem.
Compreendendo a complexidade dos contratos de trabalho dos jogadores de futebol e suas particularidades, é fundamental abordar um elemento crucial do contrato: o direito de imagem. No próximo tópico, será discutido o direito de imagem e sua relação essencial com o contrato de trabalho do atleta profissional de futebol. Analisaremos como esse direito, frequentemente conectado ao contrato de trabalho, desempenha um papel fundamental e como as regulamentações e práticas relacionadas a ele podem impactar a relação entre jogadores e clubes.

4 O DIREITO DE IMAGEM E O DIREITO DE PERSONALIDADE DO ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL

O direito à imagem é um dos direitos fundamentais protegidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, garantindo a preservação da imagem de cada indivíduo e estabelecendo que nenhuma pessoa pode utilizar a imagem de outra sem sua autorização. Essa proteção abrange diversas formas de utilização da imagem, incluindo publicações em meios de comunicação, como jornais, revistas, televisão e internet. Além disso, o direito à imagem é reconhecido como um direito patrimonial, o que implica que a utilização comercial da imagem sem consentimento pode gerar direito a indenização.
No contexto do atleta profissional de futebol, o direito de imagem assume um papel central devido às evoluções tecnológicas e à exploração comercial associada à imagem dos jogadores. A imagem do atleta é utilizada para fins comerciais, permitindo que essa imagem seja vinculada a um valor monetário e, consequentemente, estabelecendo uma relação entre o atleta e o clube. A exposição da imagem do atleta por meio de publicidades de produtos, uniformes, chuteiras e outros itens tornou-se altamente valorizada, estando frequentemente vinculada ao contrato de trabalho, o que aumenta o risco de violações do direito de imagem (Piragino, 2013).
O direito de imagem faz parte dos direitos da personalidade, que têm como objetivo proteger os aspectos mais íntimos e essenciais do ser humano, como sua integridade física, vida, honra e intimidade. Desde o nascimento, esses direitos são adquiridos, conferindo ao indivíduo o controle sobre o uso de sua imagem e identidade, garantindo proteção contra exposição indevida e uso não autorizado de sua imagem para fins econômicos ou outros. O direito de imagem é um tema relevante e que tem sido objeto de debates e regulamentações crescentes no ordenamento jurídico brasileiro.
Os direitos da personalidade possuem características especiais, uma vez que visam proteger os bens mais elevados do indivíduo. Por essa razão, esses direitos são intransferíveis e indispensáveis, restritos à pessoa titular, desde o momento do nascimento. São considerados inatos, absolutos, extrapatrimoniais, imprescritíveis, impenhoráveis, vitalícios, necessários e oponíveis erga omnes, transcendo o ordenamento jurídico positivo e sendo intrínsecos à própria natureza humana como ente dotado de personalidade. Esses direitos estão intimamente ligados ao indivíduo e são intangíveis, de acordo com a lei, tanto pelo Estado quanto pelos particulares (Bittar, 2004).
Consequentemente, o direito de personalidade, incluindo o direito de imagem, possui estreita relação com o contrato de trabalho do jogador profissional de futebol. O contrato de trabalho do atleta não se enquadra nos moldes comuns da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mas sim em um acordo individual específico para a relação de emprego. Nesse contexto, é imprescindível compreender e fortalecer a proteção do direito de imagem dos atletas, considerando suas particularidades e a relevância desse direito no âmbito esportivo e comercial.
O direito de imagem no contexto do futebol é caracterizado como a cessão de uso da imagem acordada entre o clube e o atleta, possuindo uma natureza jurídica individual. Ao longo do desenvolvimento do futebol, diversas leis foram promulgadas com o objetivo de fortalecer a proteção do direito de imagem do atleta. Nesse sentido, a Lei 12.935/11 estabelece que o uso da imagem do atleta pode ser cedido ou explorado por meio de um contrato civil, com definição de direitos, deveres e condições específicas, diferenciadas do contrato de trabalho desportivo. É importante destacar que, no caso de cessão de direitos de imagem para a entidade desportiva responsável pelo contrato de trabalho, o valor correspondente não pode ultrapassar 40% da remuneração total, incluindo salário e valores provenientes do uso da imagem (Brasil, 1988).
Atualmente, a imagem do jogador de futebol exerce grande influência no crescimento econômico e na projeção social dos clubes. Por meio dela, são impulsionadas diversas fontes de receita, como programas de sócio-torcedor, venda de produtos licenciados e ações publicitárias. A utilização comercial da imagem do atleta se tornou, portanto, um componente essencial na sustentabilidade financeira das equipes.
Entretanto, esse tipo de cessão também abre espaço para práticas que podem ser consideradas irregulares, especialmente quando os clubes utilizam contratos de direito de imagem para mascarar parte da remuneração do jogador, reduzindo encargos trabalhistas e previdenciários. Em muitos casos, o atleta cria uma empresa para “vender” o direito de uso de sua imagem ao clube, emitindo notas fiscais mensais referentes a esse serviço. Dessa forma, parte do pagamento é feita fora da folha salarial, sem incidência de encargos como INSS, FGTS, férias ou décimo terceiro.
Esse tipo de prática, embora amparada por instrumentos legais, pode gerar desequilíbrio contratual e prejuízos aos direitos do atleta, além de comprometer a transparência na relação entre clube e jogador. Por isso, é fundamental que haja fiscalização e controle adequados para assegurar que o uso do direito de imagem não seja distorcido com o objetivo de burlar obrigações trabalhistas e previdenciárias
É correto afirmar que a imagem dos atletas no futebol é considerada um ativo valioso, capaz de impulsionar o crescimento econômico e social dos clubes. Muitas vezes, equipes de menor expressão realizam contratações de jogadores renomados visando obter benefícios financeiros a longo prazo. Essa estratégia se baseia no potencial de atrair investimentos, aumentar o número de sócios-torcedores, elevar as vendas de produtos licenciados, ampliar a visibilidade e fortalecer a marca do clube.
No entanto, é importante ressaltar que a contratação de jogadores com alto custo também pode ter motivações relacionadas à melhoria do desempenho do time em campo. Jogadores experientes e reconhecidos podem trazer sua expertise, habilidades técnicas e liderança para a equipe, contribuindo para o desenvolvimento esportivo. Sendo assim, contratação de jogadores famosos vai além do objetivo exclusivo de obter ganhos financeiros futuros, abrangendo também a expectativa de uma melhoria no desempenho esportivo da equipe. Essa estratégia visa criar um ciclo positivo em que o sucesso esportivo e a valorização da imagem dos jogadores se retroalimentam, trazendo benefícios tanto para o clube quanto para os próprios atletas envolvidos (Medauar, 2014).
Após explorar a importância do direito de imagem e do direito de personalidade no contexto do atleta profissional de futebol, é fundamental tratar das questões relacionadas às fraudes e violações na exploração do uso da imagem desses jogadores. Conforme discutido anteriormente, a imagem dos jogadores de futebol é um recurso valioso que impacta o crescimento econômico e social dos clubes. No entanto, essa exploração nem sempre ocorre de maneira válida, abrindo espaço para práticas controversas e questionáveis que afetam os direitos e as obrigações das partes envolvidas.

5 A PACTUAÇÃO DO CONTRATO DE CESSÃO DO DIREITO DE IMAGEM E SUA VALIDADE JURÍDICA

No futebol profissional, a negociação do direito de uso da imagem dos jogadores gera debates importantes no direito desportivo. Por meio de um contrato específico, o atleta autoriza o clube a usar sua imagem em campanhas de publicidade e marketing, recebendo por isso. A validade desse contrato é questionada quando o clube não utiliza a imagem do atleta, gerando dúvidas se ele é realmente civil ou se esconde uma relação trabalhista.
Alguns especialistas defendem que não usar a imagem pode ser uma forma de fraudar as leis trabalhistas e previdenciárias. Sérgio Pinto Martins (2016) argumenta que, se o pagamento pelo uso da imagem não é seguido por divulgação ou uso real, o valor pago deve ser considerado salário. Para ele, não se trata de um acordo civil, mas sim de uma forma disfarçada de pagamento. O autor alerta que assinar o contrato de trabalho junto com o contrato de imagem pode indicar algo errado. Cecília Almada (2018) concorda e diz que, se o contrato de imagem for usado para diminuir os encargos trabalhistas, a Justiça pode anulá-lo e incluir os valores no contrato de trabalho do atleta.
Por outro lado, os tribunais têm entendido de forma diferente, considerando válido o contrato de imagem mesmo que ela não seja usada. No caso julgado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (processo nº 0000654-87.2018.5.12.0004), envolvendo o jogador Renan Teixeira da Silva e o Joinville Esporte Clube, a Justiça decidiu que não usar a imagem não muda a natureza civil do contrato. Isso porque a Lei nº 12.395/2011, ao adicionar o artigo 87-A à Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), estabeleceu que esse pagamento tem natureza civil. Assim, o valor pago pelo direito de imagem não é o mesmo que salário, mesmo que a imagem não seja usada sempre ou de forma constante.
A decisão ainda ressaltou que usar a imagem é uma escolha do clube, dependendo de suas estratégias de marketing. Nem sempre é bom associar a imagem de um jogador à marca do clube, principalmente se ele tiver um comportamento ruim ou for rejeitado pela torcida. Portanto, não usar a imagem não significa fraude, mas sim uma decisão legítima do clube.
Conclui-se, portanto, que a posição predominante atualmente é de que o contrato de cessão de imagem mantém sua natureza civil, ainda que não haja uso efetivo da imagem do atleta. Desde que respeitado o limite legal de 40% da remuneração total, previsto no parágrafo único do art. 87-A da Lei Pelé, e observados os princípios da boa-fé e da transparência contratual, não há que se falar em irregularidade ou fraude. Esse entendimento fortalece a segurança jurídica das relações entre clubes e atletas e contribui para a profissionalização das práticas contratuais no futebol brasileiro.

6 ROMPIMENTO DO CONTRATO DE TRABALHO POR ATRASO SUPERIOR A TRÊS MESES NO PAGAMENTO DO DIREITO DE IMAGEM DO ATLETA

O contrato de trabalho de um atleta profissional é singular e obedece a normas específicas da Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé). Uma particularidade é a chance de ser rescindido por demora no pagamento dos valores devidos ao jogador, incluindo os relativos ao direito de imagem. Mesmo sendo essa verba de natureza civil, como define o artigo 87-A da Lei Pelé, o não pagamento por muito tempo pode afetar a relação de trabalho e permitir a quebra do contrato.
Conforme a lei esportiva, atrasar por mais de três meses qualquer quantia devida ao atleta é um descumprimento sério, permitindo que ele termine o contrato de trabalho especial esportivo, podendo assinar com outro clube. Essa regra está clara no artigo 31 da Lei Pelé, que garante ao atleta rescindir o contrato se o salário atrasar mais de três meses, valendo também para o direito de imagem, se for pago sempre e fizer parte do que o atleta recebe.
Na realidade, a justiça do trabalho tem aceitado que, mesmo o direito de imagem sendo civil, atrasar sempre esse pagamento pode desequilibrar o contrato e ser uma falta grave do empregador. Isso acontece porque o valor pago pela imagem, mesmo não sendo o salário em si, faz parte do que o atleta ganha e é fundamental para ele viver e manter seu trabalho. Então, não pagar isso mostra que o contrato foi descumprido e a confiança necessária para continuar o emprego foi quebrada.
A justiça tem permitido terminar o contrato por atraso no pagamento do direito de imagem quando fica provado que o atleta recebia sempre esse valor e dependia dele para viver. Nesses casos, a Justiça do Trabalho tem dado ao jogador o direito de rescindir o contrato e receber o que tem direito, como salários atrasados, férias, 13º salário e indenizações previstas na lei.
Portanto, é possível afirmar que o atraso superior a três meses no pagamento do direito de imagem compromete a boa-fé objetiva e a função social do contrato, justificando o rompimento do vínculo profissional. Tal entendimento reforça a necessidade de cumprimento rigoroso das obrigações contratuais por parte dos clubes, de modo a preservar a segurança jurídica e a estabilidade nas relações de trabalho no futebol profissional.

7 FRAUDES E VIOLAÇÕES: A EXPLORAÇÃO DO USO DA IMAGEM DO JOGADOR DE FUTEBOL

A utilização do contrato de imagem nem sempre se dá de forma legítima. Em determinadas circunstâncias, as organizações esportivas podem empregar este tipo de acordo como uma estratégia para evitar o pagamento das indenizações trabalhistas e rescisórias devidas aos atletas, como férias, 13º salário e FGTS. Tal prática ilícita possibilita que os clubes se isentem de suas responsabilidades financeiras, prejudicando os direitos dos jogadores (Melo Filho, 2001).
A utilização do contrato de imagem nem sempre se dá de forma legítima. Em determinadas circunstâncias, as organizações esportivas podem empregar este tipo de acordo como uma estratégia para evitar o pagamento das indenizações trabalhistas e rescisórias devidas aos atletas, como férias, 13º salário e FGTS. Tal prática ilícita possibilita que os clubes se isentem de suas responsabilidades financeiras, prejudicando os direitos dos jogadores (Melo Filho, 2001).
Essas práticas controversas e duvidosas estão presentes no âmbito dos contratos de imagem no futebol. É crucial ressaltar que a análise de casos específicos e a verificação da legalidade ou ilegalidade dessas condutas requerem uma investigação minuciosa da legislação trabalhista, fiscal e das circunstâncias particulares de cada situação.
Em certas ocasiões, é possível observar cenários em que as partes envolvidas, de maneira intencional ou não, acabam direcionando a remuneração dos jogadores de futebol de forma desproporcional, priorizando o pagamento pela utilização de sua imagem e outros atributos, em detrimento do salário correspondente à sua função como atleta profissional. Contudo, é vital enfatizar que esse tipo de prática é extremamente incomum, ocorrendo apenas em situações excepcionais envolvendo estrelas mundialmente renomadas, como Neymar, Cristiano Ronaldo, Lionel Messi, entre outros.
É crucial levar em consideração que a atividade primordial dos atletas é a prática esportiva de alto nível, e a compensação vinculada a essa função deveria ser a remuneração principal. Contudo, em determinadas circunstâncias, observa-se uma ênfase maior no valor pago pelo uso da imagem, o que pode ser motivado por fatores fiscais e pela diminuição de encargos tanto para os atletas quanto para as outras partes envolvidas.
Por outro lado, é relevante destacar que, em certos casos, o contrato de cessão do direito de imagem pelos jogadores pode ser utilizado pelos clubes como uma estratégia para evitar o reconhecimento da natureza salarial da compensação oferecida aos atletas. Essa prática busca reduzir indevidamente os encargos trabalhistas e tributários, por meio do pagamento de valores relativos ao "direito de imagem". No entanto, caso se comprove a fraude e a intenção de contornar essas obrigações, é imprescindível classificar essa quantia como salarial, com todas as consequências trabalhistas, tributárias, fundiárias e previdenciárias pertinentes (Medauar, 2014).
Decisões reiteradas do judiciário trabalhista têm enfatizado que a remuneração ao atleta profissional sob a nomenclatura de exploração do direito de imagem, mesmo que realizada por uma empresa constituída para tal fim, sem qualquer contraprestação efetiva, caracteriza um desvio dos princípios de proteção do direito do trabalho. Isso evidencia que o contrato de cessão ou exploração do uso da imagem do atleta visa disfarçar uma remuneração salarial, o que pode levar à sua anulação com base no disposto nos artigos 9º e 444 da CLT, resultando em todas as repercussões legais decorrentes dessa anulação (Melo Filho, 2001).
A jurisprudência, conforme mencionado, tem reconhecido que a utilização inadequada da imagem do jogador de futebol com a intenção de prejudicar o vínculo laboral representa uma prática fraudulenta. A natureza do uso da imagem é considerada civil, entretanto, torna-se trabalhista quando está vinculada à remuneração do atleta. Essa questão tem ganhado crescente relevância e frequência, e muitos jogadores desconhecem que suas imagens estão sendo empregadas de maneira imprópria.
Em situações de fraude, nas quais o clube se beneficia financeiramente de forma ilegítima, o jogador pode reivindicar seus direitos por meio do sistema judiciário, pleiteando compensação e reparação por danos morais. É fundamental ressaltar que os tribunais têm adotado uma abordagem cada vez mais rigorosa em suas deliberações, impondo multas e sanções para desestimular a banalização do direito de imagem do atleta profissional (Vieira, 2016).
É evidente que essa prática adotada pelos clubes resulta na diminuição dos direitos trabalhistas e gera prejuízos aos jogadores. É essencial considerar a personalidade dos atletas como um valor a ser respeitado, de forma que uma nova perspectiva desses direitos se centralize na dignidade da pessoa humana, e não apenas no aspecto patrimonial. Apenas dessa maneira, as violações do direito de imagem poderão ser adequadamente resolvidas (Soares, 2012).
Essa nova abordagem sobre o direito de imagem do jogador de futebol profissional possibilita que o exercício desse direito seja fundamentado na disponibilidade relativa dos direitos da personalidade. Nesse contexto, o profissional deve conceder autorização por meio de um contrato de licenciamento de imagem. Essa disponibilidade parcial permite ao titular do direito arrecadar lucros financeiros mediante o uso de suas características faciais e corporais. Entretanto, é vital destacar que o direito de utilização da imagem do jogador de futebol compreende a vertente mercadológica da pessoa e tem como objetivo principal a obtenção de benefícios financeiros por meio dos contratos estabelecidos (Bittar, 2004).
Assim, é imprescindível que exista uma sensibilização e uma normatização apropriada para salvaguardar o direito de imagem dos jogadores de futebol, assegurando que recebam a devida compensação e que seus direitos sejam respeitados. Isso favorecerá maior equidade nas relações contratuais entre as instituições e os atletas, preservando a dignidade e os direitos dos profissionais envolvidos (Sá Filho, 2010)

8 O DIREITO DE IMAGEM USADO EM CLUBES DE MENORES EXPRESSÃO 

 Os clubes de futebol de menor porte costumam adotar a prática de destinar uma parcela significativa da remuneração de seus atletas ao pagamento de direito de imagem, amparados pela Lei Geral do Esporte (Lei nº 14.597/2023), que permite que esse valor corresponda a até 50% da remuneração total. Embora a medida seja legítima do ponto de vista jurídico, ela também pode ser utilizada como estratégia para diminuir a carga de encargos trabalhistas e tributários (Oliveira, 2023).
Em equipes com menor potencial de geração de receita por meio da exploração comercial da imagem dos jogadores, é comum que o montante pago por esse direito não reflita, de fato, o retorno financeiro obtido. Nesses casos, o valor destinado ao direito de imagem funciona, na prática, como uma complementação salarial indireta, sem que seja registrado integralmente na carteira de trabalho, o que resulta na redução dos encargos trabalhistas e previdenciários (Abal, 2024).
Dessa forma, apesar de a legislação permitir essa composição remuneratória, o uso do direito de imagem como meio de otimizar custos pode gerar questionamentos jurídicos. Caso se constate que não há exploração efetiva da imagem do atleta, há possibilidade de reclassificação dos valores pagos como parte integrante do salário, o que pode acarretar impactos significativos para o clube, inclusive no recolhimento de tributos e no pagamento de verbas trabalhistas. (TRT-15, 2025; TRT-14, 2025).

9 CONCLUSÃO

A análise do que foi apresentado permite compreender a relevância do Direito Desportivo como instrumento essencial de regulação das relações jurídicas no âmbito do futebol profissional. A partir da Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), consolidou-se um marco normativo que assegura direitos e deveres tanto aos clubes quanto para os atletas, promovendo a profissionalização e a transparência nas relações contratuais
Ficou evidente que o contrato de trabalho do atleta profissional apresenta peculiaridades que o diferenciam dos contratos tradicionais regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), especialmente por envolver obrigações específicas ligadas ao desempenho esportivo, à subordinação intensa e à exploração da imagem do atleta. Esse instrumento jurídico não se limita à simples prestação de serviços, mas reflete um vínculo de alta complexidade econômica, social e midiática, exigindo rigor na elaboração e execução das cláusulas contratuais.
Além disso, observou-se que a subordinação jurídica no futebol ultrapassa o âmbito técnico, abrangendo também aspectos pessoais e comportamentais do atleta, o que reforça a necessidade de uma legislação que garanta equilíbrio e proteção entre as partes. O direito de arena e o direito de imagem, ao integrarem a remuneração e a identidade profissional do jogador, consolidam-se como pilares dessa relação contratual moderna, devendo ser tratados com clareza para evitar distorções e possíveis fraudes trabalhistas.
Dessa forma, conclui-se que o estudo do Direito Desportivo e do contrato de trabalho do jogador de futebol é indispensável para compreender a estrutura jurídica que sustenta o esporte no Brasil. A efetividade desses contratos depende não apenas da observância das normas legais, mas também do respeito aos princípios da boa-fé, dignidade da pessoa humana e função social do contrato, fundamentos que asseguram a integridade das relações entre clubes e atletas e fortalecem o papel do futebol como atividade profissional legítima e ética
O estudo do direito de imagem e do direito de personalidade do atleta profissional de futebol evidencia a profunda interconexão entre o valor econômico da imagem do jogador e a necessidade de garantir a sua proteção jurídica. A imagem do atleta, por possuir dimensões patrimonial e pessoal, transformou-se em um dos principais ativos do futebol moderno, tornando, indispensável, a criação de mecanismos legais que assegurem sua utilização ética e transparente.
A jurisprudência trabalhista, entretanto, tem se posicionado de maneira a preservar o equilíbrio contratual, reconhecendo a natureza civil do contrato de imagem, mas admitindo sua reclassificação como verba salarial quando comprovada a intenção de mascarar remunerações. Essa dualidade entre o aspecto civil e o laboral exige uma análise criteriosa de cada caso, fundamentada nos princípios da boa-fé objetiva, da função social do contrato e da transparência nas relações desportivas.
Percebe-se, assim, que o direito de imagem transcende à mera exploração comercial, integrando o conjunto dos direitos da personalidade do atleta, que são intransferíveis, imprescritíveis e indissociáveis de sua dignidade como ser humano. O desafio atual reside em harmonizar a exploração econômica desse direito com o respeito à individualidade e à integridade moral do jogador, evitando que a busca por lucro se sobreponha aos princípios éticos e trabalhistas.
Dessa forma, conclui-se que o contrato de cessão do direito de imagem, quando elaborado com observância dos parâmetros legais — especialmente o limite de 40% da remuneração total e o consentimento livre do atleta —, constitui ferramenta legítima de valorização da carreira esportiva e de fortalecimento da economia do futebol. Todavia, quando utilizado de modo fraudulento, transforma-se em instrumento de violação de direitos fundamentais, comprometendo a justiça e a segurança jurídica do desporto profissional.
O fortalecimento da fiscalização jurídica e da ética contratual é, portanto, essencial para garantir a efetividade do direito de imagem no futebol brasileiro. Somente com normas claras, respeito aos princípios contratuais e consciência das partes envolvidas será possível equilibrar os interesses econômicos com a dignidade do atleta, promovendo um ambiente esportivo mais justo, transparente e profissionalizado.
A análise dos capítulos apresentados evidencia que o descumprimento das obrigações contratuais relacionadas ao pagamento do direito de imagem do atleta profissional de futebol gera impactos diretos sobre a validade e continuidade do vínculo empregatício. Ainda que essa verba possua natureza civil, conforme previsto no artigo 87-A da Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), sua inadimplência reiterada compromete a confiança entre as partes e pode justificar o rompimento do contrato de trabalho, nos termos do artigo 31 da mesma lei.
O atraso superior a três meses no pagamento de valores referentes ao direito de imagem constitui violação à boa-fé objetiva e à função social do contrato, princípios basilares do Direito do Trabalho e do Direito Desportivo. Tal prática demonstra o desequilíbrio entre as partes e afeta diretamente a subsistência e a estabilidade profissional do atleta, razão pela qual a jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de rescisão indireta do contrato e o direito à reparação integral do jogador.
A jurisprudência consolidada dos Tribunais Regionais do Trabalho demonstra uma postura rigorosa diante dessas práticas, reconhecendo que a exploração do direito de imagem deve ocorrer de forma autêntica, mediante contraprestação real e consentimento expresso do atleta. Quando o contrato é utilizado com finalidades fraudulentas, sua natureza transforma-se de civil para trabalhista, ensejando consequências legais e indenizatórias.
No caso dos clubes de menor expressão, verificou-se que a prática de destinar parte significativa da remuneração ao direito de imagem, embora prevista na Lei Geral do Esporte (Lei nº 14.597/2023), deve ser analisada com cautela. O uso desproporcional desse mecanismo, sem a efetiva exploração comercial da imagem, pode representar uma forma indireta de sonegação trabalhista, sujeitando os clubes a sanções legais e à requalificação das verbas pagas.
Dessa forma, conclui-se que o cumprimento pontual e transparente das obrigações contratuais é essencial para garantir a segurança jurídica e a estabilidade das relações de trabalho no futebol profissional. O direito de imagem, embora possua natureza civil, integra de modo indissociável a realidade econômica e pessoal do atleta, sendo indispensável que sua utilização respeite os princípios da boa-fé, da função social do contrato e da dignidade da pessoa humana.
Portanto, o fortalecimento da fiscalização jurídica, a profissionalização da gestão esportiva e a adoção de práticas éticas por parte dos clubes são medidas fundamentais para coibir fraudes, assegurar o equilíbrio nas relações contratuais e consolidar um ambiente desportivo mais justo, transparente e em conformidade com o ordenamento jurídico brasileiro.
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